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 INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria Estadual da Saúde, estudar a possibilidade de autorizar o repasse de verbas, objetivando a ampliação do posto de saúde no município de Campina do Monte Alegre.
JUSTIFICATIVA

Tal pedido se justifica devido às dificuldades enfrentadas pelo município de Campina do Monte Alegre, em oferecer um atendimento digno à sua população na área da saúde.

Esse município, que conta com 5.600 habitantes, padece com a falta de recursos, se levarmos em conta que seu orçamento está praticamente comprometido com os gastos na Educação, com o custeio na área da Saúde e com a folha de pagamento do funcionalismo. 

Sobra, portanto, quase nada para ser investido na parte de infra-estrutura, e nesse caso se insere a ampliação do posto de saúde municipal, considerada prioridade absoluta, tendo em vista a instalação de um pólo avançado da UFSCAR naquela região. Em suma, não existem recursos próprios disponíveis para executar tal obra.

Nesse sentido, indicamos a Vossa Excelência que envide esforços, determinando ao setor competente a elaboração de estudos, visando a liberação de recursos para a ampliação dessa unidade de saúde, localizada no município de Campina do Monte Alegre.

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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